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Lei n. 1.032, de 27 de janeiro de 2022'

O PREFEITO MUNICIPAL da cidade de Edéia-GO:

FazsaberqueaCârnaraMunicipalaprovoueeusancionoaseguintelei:

Art. 1" - l'ica o chefe do Poder Executivo Municipal' por força desta Lei'

autorizado tjrmar convênio com consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento

Regional Três Rios - cM3R, pessoa jurídica de direito público da modalidade

associação e de natureza autárquica, inscrita no GNPJ n" 17'359'057i0001-84' com sede

na Rua 94 
^.no 

77.Setor Sul, Goiânia - Goiás, CE,P 74.083-070 paÍaa cooperação na

despesa de manÚenção e funcionamento do consórcio' incluídas despesas

administrativas com vistas instituir e executar o plano municipal consorciado de resíduos

sólidos bem como para contratação de serviços de assessoria ambiental pata elaborar

progÍamas de educação ambiental, estratégicos de coleta seletivas' cartilhas" seminários

e outros.

Parágrafo Único - O convênio que trata o caput entrará em vlgor na data da sua

assinatura e vigerá aÍé 3111212022

do artigo 1o fica o Executivo

de até Rs 22.680.00

fracionada em Parcelas

contida no art. 4o desta Lei'

Art.3o-Asdespesasdecorrentesdestaleicorrerãoporcontadaseguinte
dotação

Elemento:

Órgão: 10 - Prefeitura Municipal de Edéia

Unirlade: 11 Secretaria do Meio Ambiente

DotaçãoOrçamentária:18.542.0504.2.040-3.3.90.39.00-outrosSerr,'iços
de Terceiros Pessoa jurídica

Ficha: 0205.

Av. presidente Kennedy, no 161, centro - Edéia-Go / Fones: (64) 3492-1545 / 3292''1283

p rêfeitu raedei a@g ;ai l' co m / www'edei a' go' gov' b r

,,Dispõe sobre autorização parfl firmar convênio

com Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento

Regionul Três Rios CM3R e dtí outras

providências".
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Art. 4o -Pxaatender as despesas com a execução da Lei. hca o Chetê

do Poder Executivo autorizado a utilizar os recllrsos próprios no orçamento.

ou se necessário, abrir por Decreto. crédito esPecial' disponír'eis.

conforme determina o Art' 43, §1o'
320" de 17

de margo de 7964

Art. 5' - Esta Lei

disposições em contrário'

Av. presidente Kennedy, no 1G1, centro - Edéia-Go / Fones: (6a) 3492'154513292J1283
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PUBLIQUE.SE REGISTRE.SE

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE EDEIA' Estado de Goiás' aos

vinte e sete dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e dois' 134' daRepública'

José W Andrade

Prefeito MuniciPal
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